
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA TÉCNICA

 

PROCESSO No 60090.000165/2024-27

 

PLANO DE TRABALHO VINCULADO AO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO  AO TED Nº 05/2024

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADORA E RESPONSÁVEL
Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Nome da Autoridade Competente: RENATA BITAR TIVERON
Cargo: Diretora Técnica

Ato de Nomeação: Portaria nº 652, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2020, Seção 2, Página 5

Responsável pelo Acompanhamento da Execução do TED: Diretoria Técnica

 

b) UG/SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110511/00001 - CENSIPAM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110511/00001 - CENSIPAM

CNPJ: 07.129.796/0001-26

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL
Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital - DEPIN/SETEL/MCom

Nome da autoridade competente: JORDAN SILVA DE PAIVA
Cargo: Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

Ato de Nomeação: Portaria nº 261, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 1 de março de 2024, Seção 2, Página 1

Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital DEPIN/SETEL/Mcom.

 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 410059/00001- Secretaria de Telecomunicações - SETEL - Ministério das Comunicações

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 410059/00001- Secretaria de Telecomunicações - SETEL - Ministério das
Comunicações

 

3. OBJETO

3.1. Alteração da Unidade Descentralizada, passando da UG 410003 - Coordenação Geral de Recursos Logísticos – CGRL/MCOM - para  UG 410059 - Secretaria de
Telecomunicações - SETEL - Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios - Bloco R - CEP: 70044-902 - Brasília/DF, a partir da assinatura do Termo de
Apostilamento, com todos os direitos e obrigações nele contidos.

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

META 1: Instalação de conexão de 74 terminais Internet em banda larga de 20 Mbps.

META 2: Instalação de conexão de 06 terminais Internet em banda larga de 60 Mbps.

META 3: Remanejamento de 2 Terminais ao ano para outros logradouros conforme demanda

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

Dar continuidade a conectividade à intenet em atendimento aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais no intuito de promover a inclusão digital e a
facilidade de comunicação e acesso de políticas públicas na região Amazônica. Buscando a celebração do TED com a Secretaria de Telecomunicações - SETEL do
MCom, a fim de viabilizar o repasse de recursos necessários ao fomento do programa GESAC, um programa do Governo Federal, coordenado pela Secretaria de
Telecomunicações – SETEL, da Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM - Ministério das Comunicações, que oferece conexão à Internet em banda
larga com o objetivo de promover a inclusão digital em todo o território brasileiro.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(   ) Sim

(X) Não    

 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
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A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

 8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, § 2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(     ) Sim

( X ) Não

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

      

METAS DESCRIÇÃO UNIDADE
MEDIDA QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL INÍCIO FIM

META 1 Instalação de conexão de Internet em banda larga 20 Mbps.
Com quantidade máxima de 74 terminais.

UN 74 1.464,76 108.392,24 Maio/2024 Janeiro/2029

PRODUTO: Link de internet

META 2 Instalação de conexão de Internet em banda larga 60 Mbps.
Com quantidade máxima de 06 terminais. UN 06 3.307,56 19.845,36 Maio/2024 Janeiro/2029

PRODUTO: Link de internet

META 3 Remanejamento no máximo de 2 Terminais ao mês para
outros logradouros conforme demanda UN 2 5.902,52 11.805,04 2024 2029

PRODUTO: Remanejamento de link

 

Cronograma Físico: O cronograma abaixo prevê o número de terminais ativos ao longo dos meses de vigência do TED.

 

Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2024 - - - - 80 80 80 80 80 80 80 80
2025 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80
2026 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80
2027 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80
2028 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80
2029 80 - - - - - - - - - - -

 

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

        

Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64
2025 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64
2026 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64
2027 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64
2028 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64
2029 140.042,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                                 

MÊS/ANO VALOR - R$
2024 1.120.341,12
2025 1.680.511,68
2026 1.680.511,68
2027 1.680.511,68
2028 1.680.511,68
2029 140.042,64

TOTAL 7.982.430,48
 

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao custeio dos terminais serão repassados ao Ministério das Comunicações. O valor repassado para
operacionalização de cada terminal será aquele definido no Termo de Contrato mantido o definido no acordo entre MCom e Telebras para o âmbito do programa
GESAC. Atualmente este valor é de R$ 1.464,76 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos) mensais por terminal remoto de
comunicação, acesso à internet 20 Mbps e R$ 3.307,56 (cinco mil novecentos e dois reais e cinquenta e dois centavos, acesso à internet 60 Mbps, Remanejamento -
Lote 1 no valor de R$ 5.902,52. Caso o valor ajustado entre MCom e Telebras seja reajustado, este instrumento deverá acompanhar a evolução do valor.

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
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CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33.91.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. Não 7.982.430,48

TOTAL GERAL 7.982.430,48

 

 

12. PROPOSIÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADA

 
Assinado Eletronicamente

JORDAN SILVA DE PAIVA
Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

 

 

13. APROVAÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADORA

 
Assinado Eletronicamente

RENATA BITAR TIVERON
Diretora Técnica

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JORDAN SILVA DE PAIVA , Usuário Externo, em 17/06/2025, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Renata Bitar Tiveron, Diretor(a), em 17/06/2025, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o
código verificador 8065772 e o código CRC C340A742.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE CONTRATOS E CONGÊNERES 
 

 

 TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 05/2024 FIRMADO ENTRE
O CENSIPAM E O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PROCESSO Nº 60090.000165/2024-27

 

A UNIÃO, por intermédio do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - CENSIPAM, inscrito no CNPJ n° 07.129.796/0001-26, doravante denominada Unidade
Descentralizadora, neste ato representado pela sua Diretora Técnica, a Senhora RENATA BITAR
TIVERON, residente e domiciliado nesta cidade, de acordo com a Portaria de nomeação nº 652, de 11 de
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2020, Seção 2, Página 5, no
uso de suas atribuições legais resolve, em consonância com o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
apostilar o Termo de Execução Descentralizada nº 05/2024, celebrado com O Ministério das
Comunicações, doravante denominada Unidade Descentralizada, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETIVOS DO
APOSTILAMENTO                                                 
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da Unidade
Descentralizada, passando da UG 410003 - Coordenação Geral de Recursos Logísticos – CGRL/MCOM -
para UG 410059 - Secretaria de Telecomunicações - SETEL - Ministério das Comunicações - Esplanada
dos Ministérios - Bloco R - CEP: 70044-902 - Brasília/DF, a partir da assinatura do Termo de
Apostilamento, com todos os direitos e obrigações nele contidos.

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS
                                                                                                
2.1. Fica alterada a representação da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - 410003 para a
Secretaria de Telecomunicações - UASG: 410059, já qualificada acima.

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA
RATIFICAÇÃO                                                                                                
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3.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Plano de Trabalho e do Termo de Execução
Descentralizada nº 05/2024 ora apostilado, que ficam vigentes em todos os seus termos e condições.

 

 

 
Assinado Eletronicamente

RENATA BITAR TIVERON
Diretora Técnica

 

 
Assinado Eletronicamente

JORDAN SILVA DE PAIVA
Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JORDAN SILVA DE PAIVA , Usuário Externo, em
17/06/2025, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Renata Bitar Tiveron, Diretor(a), em 17/06/2025, às 15:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8065777 e o código CRC
45243AF3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Telecomunicações

Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital
Coordenação-Geral de Estudos e Conec�vidade

Coordenação de Projetos de Conec�vidade

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Jordan Silva de Paiva, CPF nº 232.317.933-00 ocupante do cargo de Diretor de Projetos
de  Infraestrutura  e  de   Inclusão  Digital  do  Ministério  das  Comunicações,  DECLARO,  para  fins  de
comprovação junto ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (CENSIPAM),
nos termos do inciso V do art. 11 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, sob as penalidades da
lei,  que  a  Telecomunicações  Brasileiras  S/A  -  Telebras,  empresa  contratada  pelo  Ministério  das
Comunicações  para  prestar  serviços  no  âmbito  do  programa  Gesac,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
00.336.701/0001-04,  possui  capacidade  técnica  e  competência  ins�tucional  para  executar  o  objeto
proposto no Plano de Trabalho para o Termo de Execução Descentralizada - TED a ser celebrado entre as
partes.

A  forma  de  execução  dos  créditos  orçamentários,  conforme  Plano  de  Trabalho
apresentado, foi considerada para a apresentação da presente declaração, nos termos do § 5º do ar�go
16 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

Jordan Silva de Paiva
Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital

Documento assinado eletronicamente por Jordan Silva de Paiva, Diretor do Departamento de
Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital, em 11/04/2024, às 17:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11469915 e o código CRC 5E430438.

Referência: Processo nº 53115.010509/2024-15 Documento nº 11469915
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Telecomunicações

Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital
Coordenação-Geral de Estudos e Conec�vidade

Coordenação de Projetos de Conec�vidade

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE CUSTOS

Eu, Jordan Silva de Paiva, CPF nº 232.317.933-00 ocupante do cargo de Diretor de Projetos
de  Infraestrutura  e  de   Inclusão  Digital  do  Ministério  das  Comunicações,  DECLARO,  para  fins  de
comprovação junto ao Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (CENSIPAM),
nos termos do inciso IV do art. 11 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, sob as penalidades da
lei,  que  os  valores  dos  itens  apresentados  no  Plano  de  Trabalho  para  o  Termo  de  Execução
Descentralizada - TED apresentado pela Secretaria de Telecomunicações estão aderentes à realidade de
execução do objeto proposto. DECLARO, outrossim, que quaisquer desembolsos no âmbito da Unidade
Descentralizada para execução do TED, mediante contratação de par�culares ou celebração de convênios,
acordos,  ajustes  ou  outros  instrumentos  congêneres  deverão  ser,  obrigatoriamente,  precedidos  dos
procedimentos necessários para apuração da compa�bilidade dos preços com os pra�cados no mercado.

Jordan Silva de Paiva
Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital

Documento assinado eletronicamente por Jordan Silva de Paiva, Diretor do Departamento de
Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital, em 11/04/2024, às 17:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11469908 e o código CRC 00AA2501.

Referência: Processo nº 53115.010509/2024-15 Documento nº 11469908
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Pessoal, Saúde, Desporto e Projetos Sociais da Secretaria-Geral deste Ministério.

HERALDO LUIZ RODRIGUES

(DOU nº 91, Seção 2, de 13 de maio de 2024)

PORTARIA CGSPC/DEPES/SEPESD/SG-MD Nº 2471, DE 13 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS,
considerando o disposto no artigo 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 2021, alterada pela
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13 de outubro de 2022, da então da
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e em
conformidade com a delegação de competência outorgada pela Portaria GM/MD nº
3.939, de 19 julho de 2022, alterada pela Portaria GM/MD nº 278, de 17 de janeiro de
2024, do Ministro de Estado da Defesa, e o que consta Processo Administrativo nº
60090.000395/2021-43, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença para tratar de interesses particulares ao servidor
ALEN VIEIRA COSTA, ocupante do cargo de Analista em Ciência e Tecnologia,
Matrícula SIAPE nº 2052014, do Quadro de Pessoal do Centro Gestor e Operacional do
Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam), pelo período de 3 (três) ano, a contar de 3
de agosto de 2024.

Publique-se no Boletim Interno do Ministério da Defesa.

HERALDO LUIZ RODRIGUES

(Processo nº 60090.000395/2021-43)

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 2445, DE 09 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do
Decreto nº 11.337, de 01 de janeiro de 2023, em atendimento ao preceituado no art. 17 do
Decreto nº 10.426/2020 e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
60090.000165/2024-27, resolve:

Art.1º Designar os servidores a seguir para realizarem o acompanhamento e a fiscalização
do seguinte instrumento:



TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 05/2024;

INSTITUIÇÃO: DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA E DE
INCLUSÃO DIGITAL - DEPIN/SETEL/MCom.

OBJETO: Contratação de serviços de implantação, operação e manutenção de pontos de
acesso gratuito à internet por conexão satelital, em âmbito nacional, por meio do
programa Governo Eletrônico-Serviço de Atendimento ao Cidadão - GESAC, para
instalação de conexão de Internet em banda larga disponibilizada em pontos específicos,
que representam o apoio à atuação integrada dos representantes dos órgãos federais,
estaduais, distritais e municipais no âmbito do SIPAM.

FISCAL TITULAR: RAIMUNDO OTÁVIO MACEDO DE AMORIM, CPF nº
***.486.567-**; e

FISCAL SUBSTITUTO: IVERSON VASCONCELOS TEIXEIRA DE FREITAS, CPF
nº ***.502.891-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN

(Processo nº 60090.000165/2024-27)

PORTARIA OD CENSIPAM/DIGER/CENSIPAM/SG-MD Nº 2455, DE 10 DE MAIO DE
2024

O ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria DIGER/CENSIPAM/SG-MD nº 6.120, de 18 de dezembro de
2023, e tendo em vista o disposto no art. 45 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986, na Portaria Normativa MF nº 1.344, de 31 de outubro de 2023, na Portaria GM-MD
nº 5.168, de 15 de dezembro de 2021, na Portaria MD nº 190, de 24 de janeiro de 2013,
no Processo Administrativo n.º 60090.000520/2024-68, resolve:

CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor JUAREZ NUNES DE ALMEIDA, do
Centro Regional de Manaus, no valor de R$ 4.649,61 (quatro mil, seiscentos e quarenta e
nove reais e sessenta e um centavos), a fim de atender despesas relativas à realização de
Missão de Campo pela equipe técnica do CENSIPAM na região amazônica, conforme
Nota de Serviço nº 35/CGSIN/DITEC/DIGER/CENSIPAM/SG, de 08/05/2024, não
ficando autorizado a efetuar saque. Período de aplicação: de 20/05/2024 a 31/05/2024.

EDUARDO SHIGERU MITANI

(Processo nº 60090.000520/2024-68)



MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA TÉCNICA

PROCESSO No 60090.000165/2024-27

PLANO DE TRABALHO VINCULADO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 05/2024

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADORA E RESPONSÁVEL

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Nome da Autoridade Competente: RENATA BITAR TIVERON

Cargo: Diretora Técnica

Ato de Nomeação: Portaria nº 652, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2020, Seção 2, Página 5

Responsável pelo Acompanhamento da Execução do TED: Diretoria Técnica

b) UG/SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110511/00001 - CENSIPAM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110511/00001 - CENSIPAM

CNPJ: 07.129.796/0001-26

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL

Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital - DEPIN/SETEL/MCom

Nome da autoridade competente: JORDAN SILVA DE PAIVA

Cargo: Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

Ato de Nomeação: Portaria nº 261, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 1 de março de 2024, Seção 2, Página 1

Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital DEPIN/SETEL/Mcom.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 410003/00001- Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 410003/00001- Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM

3. OBJETO

Contratação de serviços de implantação, operação e manutenção de pontos de acesso gratuito à internet por conexão satelital, em âmbito nacional, por meio do
programa Governo Eletrônico-Serviço de Atendimento ao Cidadão – GESAC para instalação de conexão de Internet em banda larga disponibilizada em pontos
específicos que representam o apoio à atuação integrada dos representantes dos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais no âmbito do SIPAM.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

META 1: Instalação de conexão de 74 terminais Internet em banda larga de 20 Mbps.

META 2: Instalação de conexão de 06 terminais Internet em banda larga de 60 Mbps.

META 3: Remanejamento de 2 Terminais ao ano para outros logradouros conforme demanda

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

Dar continuidade a conectividade à intenet em atendimento aos órgãos federais,  estaduais,  distritais e municipais no intuito de promover a inclusão digital  e a
facilidade de comunicação e acesso de políticas públicas na região Amazônica. Buscando a celebração do TED com a Secretaria de Telecomunicações - SETEL do
MCom, a fim de viabilizar o repasse de recursos necessários ao fomento do programa GESAC, um programa do Governo Federal, coordenado pela Secretaria de
Telecomunicações – SETEL, da Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM - Ministério das Comunicações, que oferece conexão à Internet em banda
larga com o objetivo de promover a inclusão digital em todo o território brasileiro.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(   ) Sim

(X) Não    

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS



A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, § 2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(     ) Sim

( X ) Não

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
UNIDADE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

INÍCIO FIM

META 1
Instalação de conexão de Internet em banda larga 20 Mbps.
Com quantidade máxima de 74 terminais.

UN 74 1.464,76 108.392,24 Maio/2024 Janeiro/2029

PRODUTO: Link de internet

META 2
Instalação de conexão de Internet em banda larga 60 Mbps.
Com quantidade máxima de 06 terminais.

UN 06 3.307,56 19.845,36 Maio/2024 Janeiro/2029

PRODUTO: Link de internet

META 3
Remanejamento no máximo de 2 Terminais ao mês para
outros logradouros conforme demanda

UN 2 5.902,52 11.805,04 2024 2029

PRODUTO: Remanejamento de link

Cronograma Físico: O cronograma abaixo prevê o número de terminais ativos ao longo dos meses de vigência do TED.

Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2024 - - - - 80 80 80 80 80 80 80 80

2025 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80

2026 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80

2027 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80

2028 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80

2029 80 - - - - - - - - - - -

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64

2025 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64

2026 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64

2027 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64

2028 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64 140.042,64

2029 140.042,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MÊS/ANO VALOR - R$
2024 1.120.341,12
2025 1.680.511,68
2026 1.680.511,68
2027 1.680.511,68
2028 1.680.511,68
2029 140.042,64

TOTAL 7.982.430,48

Os  recursos  orçamentários  e  financeiros  necessários  ao  custeio  dos  terminais  serão  repassados  ao  Ministério  das  Comunicações.  O  valor  repassado  para
operacionalização de cada terminal será aquele definido no Termo de Contrato mantido o definido no acordo entre MCom e Telebras para o âmbito do programa
GESAC. Atualmente este valor é de R$ 1.464,76 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos) mensais por terminal remoto de comunicação,
acesso à internet 20 Mbps e R$ 3.307,56 (cinco mil novecentos e dois reais e cinquenta e dois centavos, acesso à internet 60 Mbps, Remanejamento - Lote 1 no valor de
R$ 5.902,52. Caso o valor ajustado entre MCom e Telebras seja reajustado, este instrumento deverá acompanhar a evolução do valor.

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO



33.91.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. Não 7.982.430,48

TOTAL GERAL 7.982.430,48

12. PROPOSIÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADA

Assinado Eletronicamente
JORDAN SILVA DE PAIVA

Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

13. APROVAÇÃO - UNIDADE DESCENTRALIZADORA

Assinado Eletronicamente
RENATA BITAR TIVERON

Diretora Técnica

Documento assinado eletronicamente por JORDAN SILVA DE PAIVA, Usuário Externo, em 07/05/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Renata Bitar Tiveron, Diretor(a), em 07/05/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o
código verificador 7098614 e o código CRC E9429BA6.



MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA TÉCNICA

PROCESSO No 60090.000165/2024-27

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 05/2024

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADORA E RESPONSÁVEL

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Nome da Autoridade Competente: RENATA BITAR TIVERON

Cargo: Diretora Técnica

Ato de Nomeação: Portaria nº 652, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2020, Seção 2, Página 5

Responsável pelo Acompanhamento da Execução do TED: Diretoria Técnica

b) UG/SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110511/00001 - CENSIPAM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110511/00001 - CENSIPAM

CNPJ: 07.129.796/0001-26

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL

Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital - DEPIN/SETEL/MCom

Nome da autoridade competente: JORDAN SILVA DE PAIVA

Cargo: Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

Ato de Nomeação: Portaria nº 261, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 1 de março de 2024, Seção 2, Página 1

Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Departamento de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital DEPIN/SETEL/Mcom.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 410003/00001- Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 410003/00001- Coordenação Geral de Recursos Logísticos/CGRL/MCOM

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Contratação de serviços de implantação, operação e manutenção de pontos de acesso gratuito à internet por conexão satelital, em âmbito nacional, por meio do programa
Governo Eletrônico-Serviço de Atendimento ao Cidadão – GESAC para instalação de conexão de Internet em banda larga disponibilizada em pontos específicos que
representam o apoio à atuação integrada dos representantes dos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais no âmbito do SIPAM.

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1. Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária; 

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no
prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo
o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art.
19 do Decreto nº 10.426/2020.



4.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira,
orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme
disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º
do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII  -  devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
restituição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo
o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 57 (cinquenta e sete) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto
nº 10.426, de 2020.

Início: Maio/2024           Fim: Janeiro/2029

6. VALOR DO TED

R$ 7.982.430,48 (sete milhões, novecentos e oitenta e dois mil quatrocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos).

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Órgão/
Gestão

Programa Ação Orçamentária Fonte Plano Orçamentário (PO) PTRES ND Código do PTA

110511/0001

6111
Cooperação para o
Desenvolvimento

Nacional

20X4 – Manutenção e
Aprimoramento do Centro Gestor
e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia -
Censipam

1000 - Recursos Livres
da União

0004 – Telecomunicação,
Tecnologia da informação,
sensores e inovação tecnológica

228755

33.91.40
Serviços de

Tecnologia da
Informação e
Comunicação

061/24 - TED
MCOM -

Substituição
GESAC

21EM - Emprego das Forças
Armadas e do Centro Gestor e
Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia em apoio
a Ações Emergenciais em Terras
Indígenas

3000 - Recursos Livres
da União - Recursos
Arrecadados em
Exercícios Anteriores

MP21 - Medida Provisória Nº
1.209, de 12 de março de 2024 -
Ação humanitária em prol da
população Indígena - Censipam

247536

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(     ) Sim

( X ) Não 

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do
objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem
necessidade  de  celebração  de  termo  aditivo,  vedada  a  alteração  do  objeto  aprovado,  desde  que  sejam  previamente  aprovados  pelas  unidades  descentralizadora  e
descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade
Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial



para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis, para fins de recomposição do erário.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e
auferirão as vantagens do período em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos
partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto
no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo
a que se refere o caput.

14. ASSINATURA

14.1. Unidade Descentralizada

Assinado Eletronicamente
JORDAN SILVA DE PAIVA

Diretor de Projetos de Infraestrutura e de Inclusão Digital do Ministério de Comunicações

14.2. Unidade Descentralizadora

Assinado Eletronicamente
RENATA BITAR TIVERON

Diretora Técnica

Documento assinado eletronicamente por JORDAN SILVA DE PAIVA, Usuário Externo, em 07/05/2024, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Renata Bitar Tiveron, Diretor(a), em 07/05/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 7098618 e o código CRC 464DE744.
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